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ASSUNTO: CRIAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE CULTURA NAS 
COMUNIDADES. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Mesa, ouvido o plenário, cumpridas as formalidades legais nos termos 
regimentais desta Casa Legislativa, que seja feito um veemente apelo a Vossa 
Excelência o Prefeito do Município, Vinicius Labanca, junto a Secretaria de Cultura, 
para que seja solicitado ao Poder Executivo a implantação do Programa Municipal 
de Cultura nas Comunidades, garantindo apoio a grupos culturais locais, 
apresentações itinerantes em bairros e distritos e a realização de oficinas de dança, 
música, teatro e artes visuais. 

JUSTIFICATIVA 

Alinhado nas políticas de vereadoras em Recife e Salvador, o programa valoriza 
artistas locais e democratiza o acesso à cultura, especialmente em áreas periféricas. 
Segundo a Fundação Joaquim Nabuco (2023), 72% da população do Nordeste não 
tem acesso regular a equipamentos culturais. A iniciativa pode transformar praças e 
escolas em polos de arte, fortalecendo a identidade e a autoestima da população. 
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